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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 576, de 27 de maio de 2022.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII, do art. 21 do Estatuto, e o art. 1º da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,  

RESOLVE: 

CREDENCIAR os servidores abaixo listados, ocupantes de cargo efetivo, a conduzir os veículos oficiais desta 
Universidade, conforme art. 6º, do Decreto n. 13.571 de 28 de fevereiro de 2013, com validade a contar da data 
da publicação: 

Servidor Matrícula 
Emmanuelly Castro dos Santos 6390028

Jorge Miguel Soares Rodrigues 20284021

 
Laércio Alves de Carvalho 

Reitor-UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 577, de 27 de maio de 2022.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE: 

 Designar MARCELO ALVES TEIXEIRA, matrícula nº. 114274021, ocupante do cargo de Técnico de Nível 
Superior, Classe D4, Nível IV, código 60096, para exercer a função de Gestor Administrativo, código 60059, na 
Unidade Universitária de Campo Grande, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir da data de sua 
publicação.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 578, de 27 de maio de 2022.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 028/2019, 1º de 
outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o art. 57, do Regimento Geral, o inciso XXIII, do art. 21, do Estatuto, e o art. 1º, combinado com 
o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE: 

 Constituir Comissão integrada pelos servidores abaixo relacionados, para organizar, coordenar e 
supervisionar o Concurso Público Docente, destinado ao provimento de cargo de Professor de Ensino Superior da 
área de Pedagogia, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, sendo facultado ao 
Presidente convocar servidores para auxiliar nos trabalhos da Comissão. 

Nome
Matrícula

Cargo
Classe/Nível/Código

Função

Aguinaldo Lenine Alves
55392022

Professor de Ensino Superior
V/60082

Presidente
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Maria José de Jesus Alves Cordeiro
34255023

Professor de Ensino Superior
V/60082

Vice-Presidente

Bruna Ferreira Bianchi Rocha
11690021

Assistente Técnico de Nível Médio
B4/II/60097

Membro

Danielly Ferri Gentil
476370022 

Técnico de Nível Superior
A3/I/60096

Membro

David Alves Machado Neto
109356022 

Assistente Técnico de Nível Médio
B4/II/60097

Membro

Evaldo Carlos Simis Junior
486680021 

Técnico de Nível Superior
A2/I/60096

Membro

Gustavo França dos Santos
431168021

Assistente Técnico de Nível Médio
B4/II/60097

Membro

Leandro Picoli Nucci
98694027 

Professor de Ensino Superior
V/60082

Membro

 AGUINALDO LENINE ALVES
 Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS 

Republica-se por erro de editoração.
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PORTARIA PROE-UEMS N. 94, DE 25 DE MAIO DE 2022.

Constitui Comissão para realizar a Autoavaliação do Curso de Direito, 
Bacharelado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na 
Unidade Universitária de Naviraí.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n.º 28, de 01 de outubro 
de 2019, A PRÓ-REITORA DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N.º 479, de 23 de junho de 
2016, e,

 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N.º 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N.º 2.368, de 22 de novembro de 2021,

 RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comissão para realizar a autoavaliação do curso de Direito, Bacharelado, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Naviraí.

Art. 2.º A Comissão de que trata esta Portaria fica constituída com os seguintes membros: Thais Dalla 
Corte (Presidente), Ernani Carpenedo Busanelo e Elida Galvão do Nascimento.

Art. 3.º Fica essa Comissão comprometida com a realização da autoavaliação do curso mencionado no art. 
1.º, conforme previsto na legislação vigente.

Art. 4.º A duração do mandato dos membros da Comissão de autoavaliação será de 3 (três) anos, 
podendo o membro ser reconduzido. 

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

DOURADOS – MS, 25 DE MAIO DE 2022.

PROF.ª DRª MARIA JOSÉ DE JESUS ALVES CORDEIRO
Pró-Reitora de Ensino - UEMS


